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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 696-A, DE 2024 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto-Lei 2848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para tipificar o comércio ilegal de medicamentos de alto custo subtraídos 
da rede pública de saúde; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo (relator: 
DEP. RUBENS PEREIRA JÚNIOR). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº                 , 2024

Altera o Decreto-Lei 2848, de 7
de  dezembro de 1940 – Código
Penal,  para  tipificar  o  comércio
ilegal  de  medicamentos  de  alto
custo subtraídos da rede pública
de saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta  Lei  altera  o Decreto-Lei  nº 2848, de 7 de dezembro de 1940 –
Código Penal, para tipificar o comércio ilegal de medicamentos de alto custo subtraídos
da rede pública de saúde.

Art.  2º  O Decreto-Lei  nº  2848,  de  7 de dezembro de  1940,  passa  a  vigorar
acrescido dos seguintes dispositivos:

Subtração, corrupção e comércio ilegal de medicamentos de alto custo

“Art. 280-A. Subtrair medicamentos de alto custo de hospitais e/ou postos de
distribuição que integram a rede pública de saúde para promover o comércio
ilegal com terceiros, pessoa física ou jurídica.

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa

Parágrafo único - Aumentar-se-á a pena pela metade, se houver participação de 
servidores no fornecimento de informações privilegiadas aos criminosos”. (NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados

Anexo IV, 7º andar, gabinete 744

dep.kimkatguiri@camara.leg.br
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desse Projeto de lei é punir o comércio ilegal de medicamentos de
alto custo subtraídos da rede pública de saúde e, punir com mais rigor, a participação de
agentes públicos com acesso a informações privilegiadas que contribuem para o sucesso
da empreitada criminosa. 

Não é de hoje que a mídia expõe os casos de furto de medicamentos no âmbito
das  farmácias  populares  para,  posteriormente,  vender  a  terceiros.  Amparados  pela
impunidade, que faz o crime valer a pena, esses criminosos migraram para um setor
mais lucrativo, que são as medicações de alto custo disponibilizadas pela rede pública
de saúde para pacientes com câncer, doenças autoimunes, doenças raras, etc

Investigações  da  Polícia  no  Rio  e  em  São  Paulo  mostram  como  operam
quadrilhas que furtam remédios de alto custo de hospitais e postos de distribuição para
depois vender ilegalmente. Em Campinas, a polícia descobriu que era um funcionário
do local de distribuição que fazia a retirada dos medicamentos que eram repassados a
um casal do Espírito Santos medicamentos de alto custo desviados eram adquiridos com
recursos  públicos  e  destinados  ao  tratamento  de  pacientes  com  doenças  graves,
incluindo câncer. Esses medicamentos desviados eram posteriormente revendidos a uma
organização não governamental (ONG)

A polícia do Rio de Janeiro também prendeu uma quadrilha que atuavam na
zona norte do estado, onde câmeras flagraram a retirada dos remédios da geladeira do
estabelecimento de saúde avaliados em 1 milhão de reais. Segundo a polícia, a quadrilha
já tinha um outro alvo que seria um hospital público da zona sul carioca.

Os  casos  narrados  pela  polícia  não  param  por  aí  e  vem  crescendo
vertiginosamente em nosso país. Penso que precisamos agir e criar um tipo específico
para esta conduta deplorável e desumana que afeta a vida de milhões de brasileiros que
só podem contar com a rede pública de saúde.

Trata-se de  um crime contra  a  saúde pública  uma vez  que  afeta  hospitais  e
postos de distribuição do sistema único de saúde e pacientes que só podem contar com a
rede pública de saúde. 

É importante ressaltar que a falta das medicações furtadas prejudica o tratamento
de  pacientes  com  doenças  graves,  como  o  câncer;  mais  do  que  isso,  o  desvio  de
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medicamentos de alto custo rouba a expectativa de vida do paciente que dependem,
exclusivamente, do serviço público de saúde e a esperança de toda uma família.

Esse tipo de crime só acontece porque há a participação de servidores públicos
que  atuam  para  informar  e  facilitar  a  entrada  dos  criminosos  nos  locais  onde  são
guardadas as medicações sem passar pelo vigia ou demais funcionários encarregados da
segurança do lugar.

Daí  a  importância  de  punir  severamente  todos  os  participantes  desse  crime
odioso.

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste Projeto de lei.

Sala das sessões, 08 de março de 2024

__________________________________

        Deputado KIM KATAGUIRI 

                                    (UNIÃO/SP)
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

DECRETO-LEI Nº 

2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 

DE  
1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 696, DE 2024

Altera  o  Decreto-Lei  2848,  de  7  de
dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  para
tipificar o comércio ilegal de medicamentos
de alto custo subtraídos da rede pública de
saúde

Autor: Deputado KIM KATAGUIRI

Relator:  Deputado  RUBENS  PEREIRA
JÚNIOR

I - RELATÓRIO

Busca  o  projeto  em  epígrafe  tipificar  a  subtração  de

medicamentos de alto custo da rede pública de saúde, inserindo, para tanto, o

art. 280-A no Código Penal. 

O autor justifica a sua pretensão em decorrência dos inúmeros

casos  de  furto  de  medicamentos  de  alto  custo  que  vêm  crescendo

vertiginosamente em nosso país, prejudicando o tratamento de pacientes com

doenças graves.

A  proposição  foi  distribuída  para  análise  e  parecer  da

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (mérito  e  art.  54  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados),  sujeita  à  apreciação  do

Plenário. 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Sob o prisma da constitucionalidade formal, a proposição não

contém  vícios,  tendo  sido  observadas  as  disposições  constitucionais

pertinentes  à  competência  da  União  para  legislar  sobre  a  matéria,  sendo

legítima a iniciativa e adequada a elaboração de lei ordinária. 

No tocante à constitucionalidade material, não se vislumbram

também quaisquer discrepâncias entre ela e a Constituição Federal. 

Em relação à juridicidade, a proposição está em conformação

ao direito, porquanto não viola normas e princípios do ordenamento jurídico

vigente,  não  apresentando  vícios  sob  os  prismas  da  inovação,  efetividade,

coercitividade e generalidade.

Quanto à  técnica legislativa empregada, verificamos que está

de acordo com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de

1998. 

No  que  diz  respeito  ao  mérito  do  Projeto  em  análise,

entendemos  que  ele  promove  o  aperfeiçoamento  de  nosso  sistema  penal,

enfrentando de forma mais efetiva a ação criminosa descrita.

Nesse ponto, a proposta revela-se necessária e urgente, como

bem pontuou o ilustre Proponente: 

“(...) Não é de hoje que a mídia expõe os casos de furto de
medicamentos  no  âmbito  das  farmácias  populares  para,
posteriormente,  vender  a  terceiros.  Amparados  pela
impunidade,  que faz o crime valer  a pena, esses criminosos
migraram para um setor mais lucrativo, que são as medicações
de alto custo disponibilizadas pela rede pública de saúde para
pacientes  com  câncer,  doenças  autoimunes,  doenças  raras,
etc.

Investigações da Polícia no Rio e em São Paulo mostram como
operam  quadrilhas  que  furtam  remédios  de  alto  custo  de
hospitais  e  postos  de  distribuição  para  depois  vender
ilegalmente.  Em Campinas,  a  polícia  descobriu  que  era  um
funcionário  do  local  de distribuição  que  fazia  a  retirada  dos
medicamentos que eram repassados a um casal  do Espírito
Santos medicamentos de alto custo desviados eram adquiridos
com recursos públicos e destinados ao tratamento de pacientes
com doenças graves,  incluindo câncer.  Esses medicamentos
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desviados eram posteriormente revendidos a uma organização
não governamental (ONG). 

A polícia  do Rio de Janeiro também prendeu uma quadrilha
que atuavam na zona norte do estado, onde câmeras flagraram
a retirada dos remédios da geladeira do estabelecimento  de
saúde avaliados em 1 milhão de reais.  Segundo a polícia, a
quadrilha já tinha um outro alvo que seria um hospital público
da zona sul carioca. 

Os  casos  narrados  pela  polícia  não  param  por  aí  e  vem
crescendo  vertiginosamente  em  nosso  país.  Penso  que
precisamos agir e criar um tipo específico para esta conduta
deplorável  e  desumana  que  afeta  a  vida  de  milhões  de
brasileiros que só podem contar com a rede pública de saúde.
(...)”

 

No entanto, há algumas considerações a serem feitas quanto

às alterações pretendidas.

Cumpre, primeiramente, esclarecer que a conduta incriminada

no crime de furto é subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel. 

Tendo  isso  em  vista,  ao  analisar  detidamente  o  tipo  penal

trazido pelo Projeto em debate, verifica-se que ele cria, na verdade, uma forma

qualificada do crime de furto em decorrência da natureza do objeto subtraído.

Outrossim,  a  proposta  insere  o  novel  dispositivo  nos  crimes

contra a saúde pública. No entanto, constatamos que o bem jurídico protegido

nesse caso é o patrimônio.

Assim,  embora  estejamos  de  acordo  com  a  pretensão  do

Nobre autor do projeto, procedemos a algumas modificações na redação do

tipo penal, promovidas pelo Substitutivo em anexo.  

Em primeiro lugar, ao invés de criar um novo crime, incluímos

uma qualificadora no crime de furto, apenando com maior rigor quando o objeto

subtraído  for  o  medicamento  de  alto  custo  de  hospital  ou  de  posto  de

distribuição que integra a rede de saúde.

Ato contínuo, criamos uma causa de aumento de pena para o

crime de peculato quando a subtração se der na hipótese acima mencionada,

já que é muito comum haver a participação de um funcionário público nessa

empreitada criminosa. *C
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Quanto à menção à finalidade da subtração (para promover o

comércio  ilegal  com  terceiros,  pessoa  física  ou  jurídica),  acreditamos  ser

desnecessária, pois o crime de furto não exige esse especial fim de agir.

E, além disso, colocaria um obstáculo para a configuração do

delito em questão. 

Ante o exposto, vota-se pela constitucionalidade, juridicidade,

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº

696, de 2024, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 03 de junho de 2025.

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 696, DE 2024

Altera os arts.  155 e 312 do Decreto-
Lei  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –
Código Penal, para aumentar as penas dos
crimes de furto e peculato quando o objeto
da subtração for medicamento de alto custo
da rede de saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 155 e 312 do Decreto-Lei 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 –  Código Penal,  para  aumentar  as  penas dos

crimes de furto e peculato quando o objeto da subtração for medicamento de

alto custo da rede de saúde.

 Art. 2º. O art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Furto 

Art. 155.....................................................................

..................................................................................

Furto qualificado

...................................................................................

§ 8º - A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e
multa,  se  a subtração for  de medicamento  de alto  custo  de
hospital  ou  de  posto  de  distribuição  que  integra  a  rede  de
saúde”. (NR)

Art. 3º. O art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art. 312 ..............................................................

............................................................................
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§ 1º-A As penas são aumentadas de um terço até a metade se
a apropriação, o desvio ou a subtração for de medicamento de
alto custo de hospital ou de posto de distribuição que integra a
rede de saúde. 

............................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 03 de junho de 2025.

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 696, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 696/2024, com substitutivo, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Rubens Pereira Júnior.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Francischini e Capitão Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alencar
Santana, Alex Manente, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Caroline de Toni,
Coronel Assis, Daiana Santos, Defensor Stélio Dener, Delegado Fabio Costa,
Delegado Marcelo Freitas, Dr. Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda Melchionna, Fernanda Pessoa, Gisela Simona, Helder Salomão,
José Rocha, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcos Pollon,
Maria do Rosário, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Nicoletti, Nikolas
Ferreira, Orlando Silva, Pastor Henrique Vieira, Patrus Ananias, Pompeo de
Mattos, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Renildo Calheiros, Ricardo
Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar
Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Adail Filho, Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro,
Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Chris Tonietto, Cleber Verde, Coronel
Fernanda, Danilo Forte, Delegado da Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego
Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio, Duda Salabert, Erika Kokay,
Fausto Pinato, Flávio Nogueira, Fred Costa, Hildo Rocha, Icaro de Valmir,
José Medeiros, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Leur Lomanto Júnior,
Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Marussa
Boldrin, Mendonça Filho, Rafael Brito, Rodrigo Rollemberg, Rosangela Moro,
Sargento Portugal, Silvia Cristina, Soraya Santos e Tabata Amaral. *C
D2
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Sala da Comissão, em .02 de setembro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 696, DE 2024

Altera os arts. 155 e 312 do Decreto-Lei
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal, para aumentar as penas dos crimes de
furto e peculato quando o objeto da subtração
for  medicamento  de  alto  custo  da  rede  de
saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 155 e 312 do Decreto-Lei 2.848, de

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas dos crimes de

furto e peculato quando o objeto da subtração for medicamento de alto custo da

rede de saúde.

 Art. 2º. O art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Furto 

Art. 155.....................................................................

..................................................................................

Furto qualificado

...................................................................................

§ 8º - A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa,
se a subtração for de medicamento de alto custo de hospital ou de
posto de distribuição que integra a rede de saúde”. (NR)

Art. 3º. O art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art. 312 ..............................................................

............................................................................

§ 1º-A As penas são aumentadas de um terço até a metade se a
apropriação, o desvio ou a subtração for de medicamento de alto
custo de hospital ou de posto de distribuição que integra a rede de
saúde. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

............................................................................” (NR)

Art. 4º Eta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente

*C
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